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 Proposta de Emenda Constitucional:

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL

Art. 1º - Fica suprimido o parágrafo 5º, do artigo
85, da Constituição do Estado do Paraná.

Sala das Sessões, em 07.05.2003.
(aa) MAURO MORAES, BARBOSA NETO,
NELSON GARCIA, LUIZ ACCORSI,
JOCELITO CANTO, ANDRÉ VARGAS,
CHICO NOROESTE, NEREU MOURA, NEIVO
BERALDIN, ARLETE CARAMÊS, ARTAGÃO
JUNIOR, ÂNGELO VANHONI, ADEMIR
BIER, HERMES FONSECA, DOBRANDINO
DA SILVA, PASTOR EDSON PRACZYK,
FERNANDO RIBAS CARLI, MILTINHO
PUPIO, WALDIR LEITE, NATÁLIO STICA,
LUIZ FERNANDES DA SILVA LITRO E DOU-
TOR  LUCIANO.

JUSTIFICATIVA:
Amparado pelo Princípio da Moralidade, tomamos

a iniciativa legislativa de retirar do texto constitucional
deste nosso Estado do Paraná, um benefício imoral, con-
cedido de forma mensal e vitalícia, similar a de um

desembargador do Tribunal de Justiça, a pessoas que
exerceram o cargo de governador do Estado.

É um permissão constitucional para que haja
acúmulo de aposentadorias imorais, pois pessoas que
nem precisam ser eleitas para serem governadores, tão
somente precisam estar exercendo o cargo no momento
em que cessar a investidura do cargo, quando terminam
as legislaturas, adquirem o direito de receber, a título de
representação, um subsídio, sendo que questionamos,
representação do que, se há outro governador exercendo
o poder e recebendo pela representação do cargo único de
governador.

Estamos vivendo um momento de intensa
mudança nos destinos políticos do nosso Estado e do
nosso País, em especial ao que concerne ao Programa
Fome Zero, instituído pelo governo federal, situação
completamente incongruente com subsídios imorais,
privilégios dados a alguns poucos governadores, em det-
rimento dos pobres, do povo.

Esta prática deve ser suprimida, para o bem dos
cofres do Estado, como exemplo a tantas outras situações
peculiares, que também precisam ser revistas, com
transparência e atendimento do interesse público maior,
para o bem de todos os paranaenses.
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